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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 016, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

 
DECRETO N.º 016, de 06 de abril de 2021.

 
Dispõe sobre medidas restritivas, de caráter
excepcional e temporário, destinadas ao
enfrentamento da pandemia do novo
coronavírus, no âmbito do Município de
Caiçara do Norte/RN, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei
Federal nº 13.979/2020, e,
 
CONSIDERANDO a competência do Município para
disciplinar, por meio de ato normativo, os assuntos de interesse
local;
CONSIDERANDO a decretação da situação de Calamidade
Pública, no âmbito do Município, em razão da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da
COVID-19 no Brasil e no Estado do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia
do novo coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de
forma adequada a saúde e a vida da população do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de medidas
restritivas visando a diminuição das aglomerações e do fluxo
de pessoas em espaços coletivos, uma vez que persiste a baixa
proporção da população vacinada, muito distante ainda do
mínimo necessário para haver uma influência na redução dos
números de novos casos;
CONSIDERANDO as medidas decretadas pelo Estado do Rio
Grande do Norte, através do Decreto n.º 30.458, de 1º de abril
de 2021.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Em razão da essencialidade das atividades
educacionais, poderão funcionar em sistema híbrido (presencial
e remotamente) as escolas e instituições de ensino até o 5º ano
do fundamental I, da rede privada de ensino, conforme a
escolha dos gestores educacionais e dos pais ou responsáveis
legais, desde que atendidas as regras estabelecidas nos
protocolos sanitários vigentes.
§ 1º Permanecem suspensas as aulas presenciais, para os níveis,
etapas e modalidades educacionais não contemplados no caput,
das unidades das redes pública e privada de ensino, incluindo
instituições de ensino superior, técnico eespecializante,
devendo, quando possível, manter o ensino remoto.
§ 2º Não se sujeita à previsão do §1º as atividades de educação
em que o ensino remoto seja inviável, exclusivamente, para
treinamento de profissionais de saúde, bem como aulas práticas
e laboratoriais para concluintes do ensino superior.
§3º A natureza de essencialidade da atividade educacional não
afasta a incidência sobre esse setor de normas restritivas com
vistas a coibir a disseminação do novo coronavírus.
 
Art. 2º Os diretores e responsáveis legais das instituições de
ensino, cujo funcionamento presencial ou híbrido esteja
permitido, deverão observar todas as normas atinentes à
medicina e segurança do trabalho, considerando o dever
constitucional de manutenção de um ambiente laboral sadio
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para colaboradores, docentes e discentes, sob pena de
responsabilização civil.
 
Art. 3º Fica permitida a abertura das igrejas, templos, espaços
religiosos de matriz africana, centros espíritas, lojas maçônicas
e estabelecimentos similares, inclusive para atividades de
natureza coletiva, respeitadas as recomendações da autoridade
sanitária, especialmente o distanciamento mínimo de 1,5 m
(um metro e meio) entre as pessoas, a limitação de 1 (uma)
pessoa para cada 5 m² (cinco metros quadrados) de área do
estabelecimento ou frequência não superior a 20% da
capacidade máxima, o que for menor.
§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, fica o dirigente do
templo responsável por assegurar o controle e a higienização
do local, bem como por orientar os frequentadores acerca dos
riscos de contaminação, sendo vedado o acesso de pessoas do
grupo de risco para o novo coronavírus (COVID-19).
§2º Fica autorizada a realização de atividades de natureza
religiosa de forma virtual, sem a presença de público, ficando a
equipe responsável para a preparação da celebração ressalvada
do disposto no §1º deste artigo.
 
Art. 4º Fica permitida a abertura Academias de ginástica, box
decrossfit, estúdios depilatese afins, respeitadas as
recomendações da autoridade sanitária, especialmente o
distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre as
pessoas, a limitação de 1 (uma) pessoa para cada 6,25 m² (seis
vírgula vinte e cinco metros quadrados) de área do
estabelecimento ou frequência não superior a 50% da
capacidade máxima, o que for menor.
 
Art. 5º A feira livre ocorrerá aos sábados e ficando restrita à
participação apenas dos feirantes dos Municípios de Caiçara do
Norte/RN e de São Bento do Norte/RN.
 
Art. 6º Fica permitido o comercio ambulante exclusivamente
aos cidadãos de Caiçara do Norte/RN e São Bento do
Norte/RN.
§ 1º O que trata o caput deste artigo não anulam as regras
impostas no artigo 5º deste decreto.
 
Art. 7º Fica permitida a pesca de tresmalho exclusivamente aos
pescadores nativos dos Municípios de Caiçara do Norte/RN e
de São Bento do Norte/RN.
 
Art. 8º Ficam ratificados os termos do Decreto Municipal n.º
013/2021 quanto às empresas de energia eólica e as que forem
a elas atreladas.
 
Art. 9º Sem prejuízo dos Protocolos Gerais estabelecidos na
Portaria Conjunta nº 002/2021-GAC/SESAP/SEDEC, de 19 de
março de 2021, as atividades com atendimento presencial
deverão seguir as regras de funcionamento estabelecidas no
Anexo Único do Decreto Estadual n.º 30.458, de 1º de abril de
2021, ficando ratificado desde já os termos deste.
 
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em sentido contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Caiçara do Norte/RN, em 6 de abril de 2021.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA 
Prefeito Constitucional
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